
EMENDA Nº 12 - CRA 

Dê-se a seguinte redação à alínea d do inciso I 
do art. 9º do Projeto de Lei do Senado nº 214, de 2012:

“Art. 9° 
.............................................
....
.............................................
.........................

I -
.............................................
.............
.............................................
.........................

d) proteger o entorno das unidades de 
conservação; desde de que definidos no plano 
de manejo da UC, ou”

Justificação:

A presente emenda busca associar a medida 
protetiva ao alcance do Plano de Manejo da Unidade de 
Conservação.

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2013.

Senador ACIR GURGACZ, Presidente

Senador JAYME CAMPOS, Relator


